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INDICAÇÃO 
 

Sugere ao Governador do Estado e, por meio deste, ao
Secretário de Estado da Segurança Pública, a
convocação dos candidatos remanescentes
aprovados em todas as etapas do Concurso Público,
para iniciarem o curso de Formação de Oficiais (CFO)
da Polícia Militar.
 

 
 
                        A Deputada que esta subscreve, com amparo no art. 205 do Regimento
Interno, e considerando que:
 

- esta Parlamentar recebeu demanda da Comissão de
Aprovados no Concurso para preenchimento de vagas no Curso de Formação de
Oficiais da Polícia Militar, solicitando os nossos bons ofícios junto ao Governo do
Estado no sentido de serem chamados a iniciarem o Curso de Formação de Oficiais
(CFO) da Polícia;

- segundo informa, o concurso teve todas suas fases
realizadas no ano de 2023 e, após encerradas, foram convocados apenas 60
(sessenta) candidatos, restando 112 (cento e doze) candidatos aprovados aguardando
convocação;

- alega que o prazo de validade do certame é extremamente
exíguo, de apenas 6 (seis) meses, contados da homologação, ocorrida em 24 de junho
e que se encerra em 24 de dezembro deste ano.  

- expõe que o efetivo atual da Polícia Militar se encontra
extremamente defasado e que a Segurança Pública é prioridade do Estado para a
proteção dos cidadãos, porquanto o aumento do efetivo é importante;
 
requer seja encaminhada ao Governador do Estado e, por meio deste, ao Secretário de
Estado da Segurança, a seguinte Indicação:
 
                        “A Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina, encaminha
proposição da Deputada Ana Campagnolo, que sugere a Vossa Excelência a
convocação dos candidatos remanescentes aprovados em todas as etapas do
Concurso Público, para iniciarem o curso de Formação de Oficiais (CFO) da
Polícia Militar. Atenciosamente, Mauro de Nadal – Presidente”.
 

Sala das Sessões, 
 

ANA CAMPAGNOLO
Deputada Estadual

 



ELEGIS
Sistema de Processo 
Legislativo Eletrônico

Documento assinado eletronicamente por Ana Caroline
Campagnolo, em 23/10/2024, às 17:53.


